
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1299, DE 2025

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para priorizar a
competência processual prevista no seu art. 14 em detrimento de competências
processuais previstas em outras leis especiais de proteção a vulneráveis.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 11.340, de 7 de Agosto de 2006 - Lei Maria da Penha (2006) - 11340/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11340

art14
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